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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000 • Olho D 'Ár,ua do Plaul C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Plaul - Plaul o•mall: prefmolhodaaua@hotmaH 0000 

Conforme termo de adjudicação e parecer juridico, como parte integrante da Ata e deste termo 
de homologação, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA_ ESPECIALIZAD_A PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE FRETES NO MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DO PIAUI (menor 
preço por lote). Na forma disposta no edital e demais documentos que integram no todo este• 
procedimento licitatório, preservado que ficam os preços declarados em compatibilidade com o 
mercado nacional e garantias legais, como ato de controle final, tendo em vista que atendem 
Iodas as exigências exaradas no instrumento inicial. 

Olho D'Água do Piauí - PI, 22 de abril de 2021 . 

Atenciosamente, 

Antônio Leal da Silva 
Prefeito Municipal 

ld:0861FABEAC575FFB 
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TERMO DE CONV~NIO Nº 001/2021 

Convênio que entre si celebram o 
municlpio de OLHO D'AGUA DO PIAUI-PI 
e o Estado do Piauí, por intermédio da, 
Polícia Militar do Piauí, com vistas àJ 
delegação de serviços públicos municipais 
de interesse recíproco, para gestão 
associada pelos participes, imprescindíveis 
à preservação da ordem, da segurança das 
pessoas, do patrimônio público e do meio 
ambiente, nos termos dos art. 144 e art. 
241 , da Constituição Federal, da Leü 
estadual n.º 7.341/2020. 

O MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DO PIAUI-PI, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ n.° 01.612.595/0001-07, com sede à Av. Nossa, 
Senhora das Dores, 459, Centro , estado do Piauí, CEP n.0 64.468-000, doravante 
denominado PRIMEIRO CONVENENTE, representado neste ato por seu Prefeito 
Municipal, o senhor Antonio Leal da Si lva, brasileiro, CPF n.° 184.737.253-87, ato de 
posse anexo, e o ESTADO DO PIAUI. pessoa jurídica de direito público interno, 
através da POLICIA MILITAR DO PIAUf (PMPI), CNPJ n.0 07.444.159/0001-44, com 
sede na Avenida Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, Teresina-PI . doravante 
SEGUNDO CONVENENTE, representada por seu Comandante Geral, o Coronel PM 
Lindomar Castilho Melo, CPF nº 343.178.483-68, ato de nomeação anexo, nos 
termos da delegação legal conferida através da Lei Estadual n.0 7.341/2020 e 
Decreto Estadual n.° 18.931/2020, cópias anexas, RESOLVEM celebrar o presente 
CONV~NIO, regendo-se pela Lei Estadual n.0 7.341/2020 e ainda, no que couber, às 
disposições da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei nº 8.666/1993, dos decretos 
estaduais nº 12.440/2006, nº 13.860/2009, da Instrução Normativa Conjunta, 
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009 e mediante as clàusulas e condições seguintes: 

USU[A PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a delegação de serviços públicos municipais 
imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio 
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do Piauí, através 
da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos das 
atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5°, 8° e 10° e art. 241, ambos dai 
Constituição Federal, da Lei n.° 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Leü 

estadual n.º 7.341/2020, confom,e especificado no Plano de Trabalho que a este 
integra, de fonma vinculante. 

1 .1 Os participes obrigam-se a cumprir fielmente o objeto pactuado, em consonância 
com o Plano de Trabalho por ambos aprovado, na fonma da legislação de regência. 

Parágrafo único. Eventuais ajustes realizados durante a execução integrarão o 
Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos à 
prévia aprovação dos participes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos participes: 

2.1 - Do Município de OLHO D' AGUA DO PIAUf-PI - Primeiro Convenente 

a). Indicar â OPM da Polícia Militar do Piauí no Município (OPM Executora) a 
demanda e a relação de prioridades para a execução das operações 
delegadas, de acordo com o estabelecido na Lei Estadual n. 0 7.341/2020 e 
Plano de Trabalho; 

b). Creditar até o décimo dia do mês subsequente e diretamente na conta dos 
policiais militares, o valor relativo às indenizações pelo exercício das 
atividades delegadas realizadas no mês anterior por solicitação do Município, 
após aprovação da planilha mensal apresentada pela OPM Executora e de 
acordo com os valores estabelecidos no Decreto estadual n.0 15.116/2013, 
com as alterações do Decreto Estadual n.0 18.846/2020 e nos limites do 
Plano de Trabalho; 

c). Acompanhar e supervisionar a execução das atividades delegadas, com 
vistas ao atingimento do objeto pactuado; 

d). Arcar com outras obrigações junto à Unidade local da Polícia Militar (OPM 
Executora), nos moldes do descrito no art. 62, da LC 101/2000, sempre que 
houver a possibilidade e interesse, desde que relacionadas ao objeto do 
convênio, devendo leis obrigações serem certificadas pelo Segundo 
Convenente, a titulo de prestação de contas; 

e). Dar ciência do presente convênio à Câmara Municipal, nos termos do 
art.116, §2°, da Lei Federal n.0 8.666/93; 

f). Publicar o extrato do Convênio e seus aditamentos na imprensa oficial, na 
forma da lei. 

2.2 - Da Policia Militar do Piaul - Segundo Convenente 

a). Ampliar as ações de policiamento ostensivo no âmbito do Município 
Convenente, através da utilização de policiais militares voluntários, em horário 
de folga, em jornada de serviço extraordinário, de acordo o estabelecido na Lei 
estadual n.0 7.341/2020 e demanda apresentada pelo Poder Executivo local. 

b). Remeter ao Municlpio, até o quinto dia útil de cada mês, Planilha das 
operações realizadas (Anexo li), para atesto do cumprimento das escalas de 

serviços extraordinários e transferência das indenizações pelo desempenho 
das atividades delegadas, diretamente para as contas bancárias dos policiais 
militares, conforme estabelecido na Lei estadual n.º 7.341/2020, com os valores 
análogos aos constantes do Decreto Estadual n. 0 15.116/2013, com as 
alterações do Decreto Estadual n .0 18.846/2020. 

e). Enviar, até o décimo dia do mês subsequente, certidão com as demais 
obrigações realizadas pelo Município com a Unidade local da Polícia Militar, a 
titulo de prestação de contas, conforme Anexo Ili do presente Tenmo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

O Convênio poderá ser alterado conforme legislação vigente e interesse de ambos 
os participes, com a devida justificativa, mediante tem,o aditivo, devendo a proposta 
ser apresentada no limite mínimo de 20 (vinte) dias antes do término da vigência. 

CLAUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

É vedada a realização de operações delegadas em desacordo com o estabelecido 
no Plano de Trabalho deste Convênio, ou que contrariem os dispositivos da Lei 
estadual n.º 7.341/2020. 

CLAUSULA QUINTA - DO EFETIVO POLICIAL MILITAR 

O efetivo empregado na execução do objeto conveniado será composto. 
prioritariamente, por policiais militares lotados na Organização Policial Militar - OPM 
da circunscrição do Município (OPM Executora), que aderirem, voluntariamente e 
nos horários de folga, ao exercício da atividade delegada, observada a manutenção 
da condição mínima de descanso, nos termos da legislação em vigor. 

5 .1 Após a adesão à atividade, esta será considerada, para todos os efeitos, como 
serviço regular da Instituição, com as atribuições, deveres e responsabilidades do 
cargo policial militar. 

5.2 Para efeitos do presente instrumento, a vantagem pecuniária de natureza 
indenizatória prevista no§ 4°, do art . 3°, da Lei n.0 7.341/2020, bem como o emprego 
do policial militar nas atividades delegadas, se darão nas mesmas condições de 
valores e jornada já praticados pela Polícia Militar do Piauí, nos termos do Decreto 
estadual n. 0 15.116/2013, com as alterações do Decreto Estadual n.º 18.846/2020. 

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHA.MENTO E FISCALIZAÇÃO PELO 
CONCEDENTE 

A execução do objeto do CONV~NIO será acompanhada e fiscalizada por ambos os 
participes, de fonma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena 
execução, nos termos especificados no Plano de Trabalho. 

6 .1 O Município detém a autoridade normativa em razão das atividades delegadas, 
respeitadas as normas operacionais e de emprego do efetivo da PMPI. 
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6.2 Os atos de acompanhamento e fiscalização serão desempenhados por militar 
estadual designado pela PMPI, com apoio da Seção de Convênios da Instituição, e 
por servidor designado pelo Município, podendo este valer-se de apoio técnico, 
quando a circunstância exigir. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Não haverá transferência de recursos entre os part ícipes e o montante das 
indenizações devidas aos policiais militares em detrimento das operações delegadas 
será de acordo com a demanda apresentada pelo município convenente e correrá 
de acordo com as dotações específicas de cada convenente, na forma estabelecida 
na legislação de regência. 

7.1 Fica estipulado o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o 
pagamento das indenizações dos policiais pelo exercício das atividades delegadas 
objeto do presente convênio e valor global por exercício de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), com exceção do ano em curso, cuja execução se dará em 10 
(dez) meses, a partir de março/2021 . 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas do presente ajuste se dará diretamente, por cada partícipe, 
aos órgãos de controle interno e ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, na forma 
da legislação, excetuando as situações de atendimento pelo Primeiro Convenente 
de demanda requerida pelo Segundo Convenente, casos em que este deverá 
remeter certidão evidenciando a obrigação prestada, nos termos do Anexo Ili, a 
título de prestação de contas. 

CLAUSULA NONA- DA VIG~NCIA 

A vigência do presente convênio terá início em março/2021 , com assinatura deste 
Termo e respectiva publicação do extrato na Imprensa Oficial, e término em 
31 .1 2.2024. nos termos do art. 7°, da Lei estadual n.0 7.341/2020. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA/RESCISÃO 

O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo e por qualquer das partes, ou 
rescindido amigavelmente, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do convênio, havidas no prazo em que tenha vigido e creditando-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

A publicação resumida deste Convênio na Imprensa Oficial será providenciada pelos 
participes, na forma da lei. 

11 .1 Caberá ao Município remeter expediente à Câmara Municipal informando da 

celebração do presente instrumento, nos termos do §2°, do art. 116, da Lei n.0 

8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

Eventuais dúvidas, casos omissos ou outras questões decorrentes deste 
CONVÊNIO, quando não solucionadas pela via administrativa, serão submetidas, se 
necessário, ao foro da comarca de Teresina. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 

Teresina (PI) 

Antonio Leal da Silva 
Prefeito Municipal de OLHO D'AGUA DO PIAU{,P/ 

Primeiro Convenente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

de março de 2021 

Lindomar Castilho Melo - Ce/ PM 
Comandante Gen,J da Policia Militar do Piaui 

Segundo Convenente 

ESTADO DO PIAUI 
POLICIA MILITAR DO PIAUI 

COMANDO DE POLICIAMENTO DOS CERRADOS 
18° BATALHÃO POLICIAL MILITAR 

1° COMPANHIA 
GPM DE OLHO D'AGUA DO PIAUI-PI 

ANEXO 1- PLANO DE TRABALHO 

CONVêNIO N.º 001/2021 

1. DADOS DOS PARTÍCIPES 

PRIMEIRO CONVENENTE: 

Município de OLHO D'AGUA DO PIAUI-PI 

Endereço: Praça Joao de Deus, 209 

ICNPJ: 

01.612.595/0001-07 

Cidada: OLHO O'AGUA 00 1 UF: PI 
PIAUf-PI 

1 CEP: 64 .468-000 1 Fone: 86 3294-0006 

Responsável : AntonlO Leal da Silva 1 CPF: 184.737.253-87 

Cargo: Prefeito Municipal 1 Email: 

SEGUNDO CONVENENTE: 1 CNPJ: 
Estado do Piauf/Polfcia Mllttar do Plaur. PMPI 07 .444.159/0001-44 

Endereço: Av. Higino Cunha, 1750, bairro Ilhotas 

Cidada: Teresina 1 UF: PI 1 CEP: 64 .00 0-000 1 Fone: 86_)()()()(l(-XXXX 

Responsável : Llndomar Castilho Melo I CPF: 343.178.483-68 

Cargo: Coronel PM 1 Funç.lo: Comandante Gemi da PMPI 

Email : !.:2mllasi~lit!Il l2i gQ:!l bc ~D~IDiQ:i~lit!Il gj gQ~ b[ 

INTERVENIENTE: GPM do Município de OLHO D 'AGUA DO PIAUI-PI 

Responsàvel/EJCecutor: Cmt do GPM de O lho D'Agua do Piau~PI , confonne Portaria do 
Comandante Gemi da PMPI . 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo 

Cooperação mútua do entes federados para ações de segurança pública 
no município de OLHO D'AGUA DO PIAUÍ-PI 

Perlodo de Execução 

Inicio: março de 2021 , com a publicação do extrato do Termo de 
Convênio na imprensa oficial, e Término em 31 .12.2024 

Identificação do Objeto 

Delegação de serviços públ icos do município de OLHO D'AGUA DO 
PIAUI-PI, imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das pessoas, da 
patrimônio público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado da 
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos 
termos das atribuições decorrentes do art. 144, caput, e §§ 5°, 8" e 10°, da 
Constituição Federal , da Lei n.0 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), da Lei 
n.0 13.02212014, da Lei estadual n.0 7.341/2020, conforme especificado no presente 
Plana de Trabalha. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO 

Atualmente a violência e criminalidade estão entre os temas que mais 
preocupam a sociedade brasileira. Essa circunstância tem obrigado a todos os 
gestores públícos buscarem soluções mais eficazes no que se refere à segurança 
pública, principalmente num contexto de limitações orçamentárias, frente às 
demandas públicas cada ve.z mais crescentes, já que a Constituição Federal 
estabelece se tratar de um dever do Estado, direita e responsabilidade de todos 
(BRASIL, 1988, art. 144). 

Não obstante o texto constitucional haver previsto parte significativa dessas 
atribuições aos estados-membros, vez que cabe a estes a responsabilidade pelas 
polícias militares e civis, não há como negar que a União e, notadamente, os 
municípios têm relevante papel nesse contexto. Não à toa que a Lei n.0 13.675/2018, 
trouxe a açao integrada entre a Uni.!lo, os Estados, o Distrito Federal e os 
Munictpios em ações de segurança pública e polfticas transversais para a 
preservaçao da vida, do meio ambiente e da dignidade da pessoa humana. 
como diretriz da recente Polftica Nacional de Segurança Pública e Defesa Social -
PNSPDS, além de tantas outras nesse sentido ao longo do texto legal. Hoje os 
municípios são integrantes estratégicos do Sistema Único de Segurança Pública 
nacional, ao lado da União, dos Estados e Distrito Federal, e suas guardas 
municipais figuram como elementos operacionais desse grande sistema que deve 
funcionar sob o principio do federalismo de cooperação. 

Nesse sentido também se inclina o Plano Nacional de Segurança Pública, 
Decreto Federal n.0 9.630/2018, como consectário da PNSPDS, que trouxe como um 
de seus objetivos o fortalecimento da atuação dos municípios nas ações de 
prevenção ao crime e à violência, sobretudo por meio de ações de reorganização 
urbanística e de defesa socia l (art. 2°, VI) . 

No plano piauiense também fora dado importante passo para uma segurança 
pública mais efetiva, através da ed ição da Lei n.0 7.341/2020, que autorizou o estada 
do Piauí, através da Polícia Militar, celebrar convênios com seus municípios para a 
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execução de serviços imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das 
pessoas e do patrimônio, consolidando assim a mútua cooperação nessa seara, 
ante a reciprocidade de interesses dos Entes Federados envolvidos, tudo em 
beneficio da sociedade, maior destinatária das entregas públicas, conforme a 
d isciplina constitucional do art. 241 , in verbis: 

An.. 241 . A União, os Estados, o Dlstrho Federal e os Munlcfplos 
dlscipllnarllo por melo de lei os consórcios públicos e os convênios de, 
cooperaçao entre os entes federados. autorizando a gestão associada 
de seN1ços públicos, bem como a transferência total ou parcial dei 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transrelidos. lRedecAo dada oela Emenda Coostttucional 0° 
19 de 1998l 

Portanto, se o Município nao dispõe da estrutura suficiente que possibilite as 
ações em segurança pública que o ordenamento lhe confere e a sociedade local 
tanto reclama; se o contexto jurídico nao só possibilita, mas também estimula essa 
atuaçllo conjunta, coordenada, sistemice e integrada dos órgllos de 
segurança pública e defesa social da Uni/lo, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municlpios, em articulaçllo com a sociedade (Lei n .0 13.67512018, art. 1°), 
nada mais razoável, em homenagem ao princípio da eficiência administrativa, que 
pactuar com o estado do Piauí, através da Polícia Militar, a gestão associada para o 
incremento de ações na área finalística aqui tratada, sob pena de expor os 
munícipes a prejuízos irreparáveis ou de diflcil reparação. ante os bens jurídicos 
envolvidos, como a vida, a liberdade, o patrimônio público, o meio ambiente e tantos 
outros, essenciais ao convívio harmônico da sociedade. 

4. DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES 

As atividades objeto do presente projeto são as descritas no art. 6°, da Lei 
estadual n .0 7 .341/2020, aliadas às demais próprias da atividade-fim da Polícia 
Militar do Piauí e de interesse recíproco entre os convenentes, e serao 
desempenhadas por policiais militares que aderirem voluntariamente, no horário de 
folga , à execução do objeto conveniado, o que se dará da seguinte forma: 

4 .1 D Município (Concedente) definirá com o Comandante da Unidade local 
da Policial Militar, a relação de prioridades para policiamento, com 
quantidade de policiais militares que deverao ser empregados no mês 
seguinte, a fim de que seja providenciado o competente Plano de 
Operações/Ordem de Serviço, ou mesmo escalas de serviço específicas. 

4 .2 O número de policiais militares envolvidos mansamente irá depender da 
demanda apresentada pelo Município e da adesão voluntária daqueles à 
execução do objeto, limitado ao máximo previsto no Convênio. 

4 .3 Para efeitos do presente convênio, a vantagem pecuniária de natureza 
indenizatória prevista no§ 4°, do art. 3°, da Le i n. 0 7.341/2020, bem como 
o emprego do policial militar na atividade delegada, se darao nas mesmas 
condições de valores e jornada já praticados pela Polícia Militar do Piauí, 
nos termos do Decreto estadual n .0 15.116/2013 e suas alterações 
posteriores; 

4.4 Elaborada as escalas de serviço, estas passarão a ser obrigatórias para o 
policia l militar que aderiu, com todos os seus consectários; 

4 .5 O policial m ilitar empregado nas atividades delegadas fará jus à 
indenização por atividade delegada, na forma prevista na Lei estadual n.ª 
7.341/2020, de acordo com o valor especificado no presente Plano de 
Trabalho; 

4 .6 Após a execução dos serviços a Unidade local da Polícia M ili tar (OPM 
Executara) enviará ao Fiscal de Convênio do Município, até o quinto dia 
do mês subsequente, planilha com demonstratívo das operações 
realizadas no mês anterior à conta do convênio, para "atesto da realização 
das atividades de pol iciamento"; 

4 .7 Após o ·atesto da realizaçao das atividades de policiamento·, será 
remetida ao Município relação nominal com os dados dos pol ic iais 
militares, para fins de transferência das indenizações diretamente para as 
contas bancárias de cada um, nos termos do Decreto estadual n . • 
15. 116/2013, com as alterações do Decreto Estadual n. 0 18.846/2020: 

Deocreto n.0 18.84812020 
[ ... ] 
Art. 1° O Decreto n.0 15.116, de 08 de março de 2013, passa 
a v igorar com a seguinte redação: 
"Art. 5° O valor da gratificação por Operações Planejadas para 
qualquer posto ou graduação militar, fica reajustado nos 
seguintes valores: 
1 - R$ 150,00 (oento e cinquenta reais) nas operações 
realizadas de segunda-feira a quinta-feira; 
li - RS 200,00 (duzentos reais) nas operações realizadas de 
sexta-feira , sábado, domingo ou feriado nacional ou estadual" 
(gn) 

4 .8 Caso haja interesse/possibilidade, poderá o Município arcar com 
outra(s) obrigação(ões) necessárias à execução do objeto conveniado junto à 
Unidade local da Polícia Militar (OPM Executara), nos termos do art. 62, da 
LC 101/2000, circunstância que será certificada por esta em documento a ser 
remetido até o décimo dia do mês subsequente, para fins de prestaçao de 
contas, conforme modelo constante do Anexo Ili . 

5. METAS A SEREM ATINGIDAS 
• Aumentar em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) o efetivo policial 

militar empregado diariamente no serviço de policiamento ostensivo no 
Município ; 

• Possibilitar o eficaz registro estatlstico de 100% (cem por cento) das 
ocorrências policiais do Município, a fim de fundamentar a formulação 
de novas políticas públicas na área observada; 
Possibilitar a ampliação/consolidação da lavratura de Termos 
Circunstanciados de Ocorrência - TCO e de Registros de Ocorrências 
no Munic ípio, tomando mais célere a aplicação da Lei Penal nos 

crimes de menor potencial ofensivo e proporcionando maior 
comodidade aos munícipes que não precisarão se deslocar a outros 
municípios para simples registros policiais , na ausência de autoridade 
de Polícia Judiciária. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Metas e etapas/fases) 

• Do Município de OLHO D'AGUA DO PIAUi-PI (Primeiro 
Convenente) 

Etapa 

Meta /Fase Especificação Início Término 

1 Indicar relaçllo de demandas para execuçllo 
das atividades delegadas pela PMPI. 

Mar/2021 31/12/2024 

2 rnsponibili, ar as con<:lições adequadas para 
os policiai$ militares desenvolverem suas Mar/2021 31/12/2024 atividades nos locais indicados para o 
policiamento através das atividades delegadas 

1 3 Fornecer os materiais necessários para as 
fiscalizações e policiamento de trâns~o e Mar/2021 31/12/2024 ambiental, quando for o caso. 

4 Realizar, até o décimo dia útil do mês 
subsequente, a transferência das 
indenizações diretamente para as contas 
bancárias dos policiais militares responsáveis Mar/2021 31/12/2024 
pelo desempenho das atividades delegadas 
requeridas pelo Município. 

• Da Polícia Militar do Piaui (Segundo Convenente) 

Etapa 

Meta /Fase Atividades Delegadas Início Têrmino 

1 Policiamento. fiscalização e controle de 
velculos e pedestres nas vlas terrestres do Mar/2021 31/12/2024 munlciplo. 

2 Policiamento ostensiw em hospitais, postos 
de saúde, mercados públicos e outros órgãos Mar/2021 31/12/2024 públicos municipais , inclusive barreiras 
sanitárias. 

1 
3 Polícia mento ostensívo em eventos e/ou 

festividades públicas que demandem maior 
Mar/2021 31/12/2024 fluxo de pessoas para o Município 

4 Policiamento ostensivo motorizado em locais 
municipais Mar/2021 31/12/2024 

5 Auxiliar o Município nas fiscalizações de Mar/2021 31/12/2024 

postura e/ou barreiras sanitárias e ainda no 
policiamento, fiscalização e controle da 
poluição sonora, visual e atmosférica, bem 
como qualquer outra necessidade voltada ao 
melo ambiente. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (Custos Operacionais) 

Natureza da Desoesa 
Códiao E.sDttcificac.ão Aolícacão 

Indenização aos policiais 
militares empregados nos 

33.90.93 lndeni:zações e Restituições serviços de policiamento 
ostensivo nas atividades 
delaoadas no Municloio 

Total Geral oor Exercício 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CONCEDENTE 

Limite Mensal com Operações Delegadas 

Jan Fev Mar Abr Maio 

RS 5.000,00 RS 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Jul Ago Set Out Nov 

RS 5.000,00 RS 5.000,00 R$ 5.000.00 R$ 5.000.00 R$ 5.000,00 

Total/mês 

RS 5.000,00 

RS 60.000 00 

Jun 

R$ 5.000,00 

Dez 

RS 5.000.00 

Limite máximo por Exerclclo. até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) , excetuando o ano em curso, cuja 
execuçllo se dará em 10 (dez) meses, a partir de março/2021 

Os valores não utilizados em determinado mês poderão ser 
aproveitados nos demais, respeitado o limite global do Ajuste, por 
Exercício. 

9. APROVAÇÃO PELOS CONVENENTES 

APROVADO. 

Teresina, de março de 2021 

Antonio Leal da Silva 
Profeho Municipal de OLHO O'AGUA 00 PIAUI• 

PI 

Pl'imeiro cor,ve11e,1te 

Lindomar Castilho Melo - Ce/ PM 
Comandante Geral da Policia MIihar do Plaul 

Segu11do C011ve11e,,re 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D"Água do Piauí 
Av. Nossa Senhora das Dores-459 Fone: (81J)3294-0006 
CEP 64.468-000 • Olho O'Água do Piauí - CNPJ 01 .612.595/0001-07 
Olho O'Água do Piauí - Pia uí - E-mail: prefmolhodagua@hotmail.çom 

ESTADO DO PIAUÍ 
POLICIA MILITAR DO PIAUI 

COMANDO DE POLICIAMENTO DOS CERRADOS 
18° BATALHÃO POLICIAL MILITAR 

1ª COMPANHIA 
GPM DE OLHO D'AGUA DO PIAUÍ-PI 

ANEXO li - PLANILHA REALIZAÇÃO OPERAÇÕES DELEGADAS 
CONVÊNIO N.0 00112021 

• Mês de Referência· /202 
Data do Servico Efetivo Valor Assinatura 

Valor Operações R$ 

Resumo das Operações 

Policial Mil~ar CPF Dados Bancários Valor/mês 

Total a ser transferido 

Cmt do GPM de OLHO D'AGUA DO PIAUÍ-PI 
OPM Executara 

CERTIFICO que as operações 
realizadas conforme descrtto acima. 

foram 

Nome e cargo do servidor 
Município de OLHO D'AGUA DO PIAUi-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

COMANDO DE POLICIAMENTO DOS CERRADOS 
18° BATALHÃO POLICIAL MILITAR 

11 COMPANHIA 
GPM DE OLHO D'AGUA DO PIAUÍ-PI 

ANEXO Ili - CERTIDÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONVÊNIO N.0 001/2021 

Referência· Mês de /202 
CERTIFICO que os materiais/serviços abaixo relacionados, foram 

recebidos/prestados no GPM de OLHO D'AGUA DO PIAUÍ-PI, em decorrência do 
Convênio celebrado entre o Estado do Piauí/PMPI e o referido Municíoio. 

Relação de Despesas 

Discriminação Valor CR$1 

Total/mês 

Teresina-PI, de 2021 

Cmt do GPM de OLHO D'AGUA DO PIAUI-PI 
OPM Executora 

ld:12S2581880096369 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
C NPJ/MF, 06.985.832./0001 -90 

Pnu;111 Ocputudo Sebas:tiilo Lélil l, '2. - Centro - U n,.1çuí-PI 

,:ulfüçuí 
OflA&WIOVAfc.oHTUfUM 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1279/2021 

RATIFlCACÃO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ref.: Processo de Dispensa de Licitação de o º 015/2021 ,
Contratação de empresa especiafizada para Aquis ição de lixeiras pare. 
acondiciona.menta seletivo de resíduos gerados no município de Uruçuí-PI , pela 
empresa: DANIEL ALVES MIRANDA 02056308398, in.scrita no CNPJ: 
18.461.850/0001-52, Res. Santa Rita, QA, Casa 15, Bairro Lourival Parellte, 
cidade de Teresina, Estado do Piaui. 

· Afig urando-me que o., procedimento de contratação em epigrafe 
encontra-se regula.nnente desenvolvido:. e .estando ainda presente o interesse da 
Administração na contratação direta que dt:u ensejo a ins tauração do processo e~ 
epígrafe. De acordo com o parecer jurídico e funda mentos constantes nos autos, 
RATíFJCO o presente processo de dis pensa de licitação. 

Após a adjudicação, formalize-se o termo d e contrato, empenhe-se 
e publique-se. 

Uruçui {PI), 22 de abril de 2021 . 

Franc)J/aJfÜ,ft,_~ \ 
Prcfcit~fpal 7 \ 

ld:0B61FABEAC5763C7 

'!'~)u., .. tfü._r"'_uí PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
- __ ;?:, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 03112021 

ADMINISTRAÇÃO 
:.CtRfcT,t,W!At,.Uo. ,P,,. UI. 
--.u,+..,.1:. 11,,.-,,i;A(', 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS do município de Uruçui-PI , no uso de suas atribuições legais. 

Considerando os arts. 79 , VI e 86 , da Lei Municipal nº 682 de 2015, o 
qual versa sobre Licença para Tratar da Interessas Particulares. 

Considerando o requerimento feito de próprio punho pelo servidor 
DANIEL GONCALVES GUIMARAES. 

RESOLVE 

Art. 1º • Conceder, a pedido do servidor, DANIEL GONCALVES 
GUIMARAES, inscrito no CPF sob o nº 019 .135.723-58, matricula 15213, 
Digitador, da Secretaria Municipal de Educação, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, com fundamento nos arts. 79, VI e 86, da Lei 
Municipal nº 682 de 2015- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria 030/2021, tendo em vista um erro 
material no seu texto. 

Art. 3º - Es!a portaria entrará em vigor no dia 01 de fevereiro de 2021 . 
revogada as disposições em contrário. 

Uruçui - PI, 22 de abril de 2021 . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

.ew,,._, ,~,:,,. R1#~ 
Romário Rodrigues Bastos 

Secretá.rio Municipal de A dministração 


